
 

 

 

Ofício nº. 156/2013-CMDCA 

Londrina, 16 de dezembro de 2013. 

Aos Conselheiros e às Conselheiras do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Aos representantes de Entidades. 
Nesta. 

 

Assunto: Encaminha pauta da Reunião Ordinária do dia 19 de dezembro de 2013, 

quinta-feira. 

 

Senhores e Senhoras, 

 

Informamos Vossas Senhorias que haverá Reunião Ordinária do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, a ser realizada no dia 19 de dezembro de 

2013, quinta-feira, às 8h00, em primeira convocação, e em segunda às 8h30, no 

Auditório do Instituto Londrinense de Instrução e Trabalho para Cegos – Roberto 

Miranda, sito à Rua Netuno, nº 90, Jardim do Sol, tendo como pauta: 

1. Informes; 

2. Aprovação do Calendário de Reuniões Ordinárias 2014; 

3. Aprovação de Atas (05/12/13 e 11/12/13); 

4. Relato das Comissões de Trabalho. 

5. Lançamento da Campanha Futuro Criança 

6. Composição da Corregedoria do Conselho Tutelar 

Como se trata da ultima reunião do ano, solicitamos que cada participante leve 

um prato doce ou salvado para partilharmos em confraternização.  

Aos REPRESENTANTES DE ENTIDADES 

Informamos que, na presente reunião, com o Lançamento da Campanha Futuro 

Criança, além de orientações sobre a destinação do Imposto de Renda, serão 

distribuídos materiais (cartaz, folder, marcador de página e convite) para que cada 

entidade faça a divulgação. 

 



 

Aos CONSELHEIR@S DE DIREITOS 

Salientamos que temos constatado grande número de ausência nas reuniões, 

tanto de conselheiros governamentais, como de conselheiros não governamentais. 

Portanto, lembramos do nosso Regimento Interno, disponível para consulta no site: 

Art.7º O Conselheiro que obtiver três faltas consecutivas ou cinco 

alternadas nas reuniões ordinárias ou extraordinárias do CMDCA, terá o seu 

mandato cassado. 

Além disso, lembramos do compromisso assumido pel@s senhor@s, e da 

relevante importância da participação nas atividades deste Conselho. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Nanci Skau Kemmer de Moraes 

Presidente 


